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TERMO DE REFERENCIA

oRÇAMENTo BASTCo

Rua Dep. LUA Otactlio Correia, tS3 - Centro - CEP: 63.5,40-000 - Vârzea AIegre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"

..Í/

§'^d



secretâria de
asslstÉncla soclãl

seguiànçà Àlrnontar ê
Írabalho

YÁNZEAÂEGNE

í . OBJETO DA CONTRATAçÂO

,1.1 - Contratação de empresa especializada no agenciamento de üagens, compreendendo os sewiços de

reServa, emissão, remarca@o e cancelamento de passagens aéreas e tenestrês, para atender aS

necessidades da Secretaria de Assistência Social, Segurança Alimentar e Trabalho do Município de Vázea

Alegre - CE, conforme especificações contidas nos anexos deste EditâI.

3. DO FORNECIMENTO

3.1 - A(s) empresa(s) a se(em) contatada(s), deverá(ão) fomecer os serviços conforme descrição na

planilha abaixo:

Av. Tenente Antonío Conçglves, 19 - Juremal - CEP:63.54o-ooo - Várzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Ftatetno"

o

2 - JUSTIFICATÍVA DA CONTRATAçÂO e OA OrUSÃO POR LOTES

2.1 - A contratação têm como objetivo Íornecer os serviços de reserva, emissão, remarcação e cancelamento

de passagens aêreas e rodoúárias tenesfes no âmbito nacional, para atender as necessidades da Secretaria

de Assistência Social do Município de Vázea Alegre.

2.2 - A conbataçáo destes serviços tem o condão de otimizar as opera@s da Secretaria ContÍatante'

economizando tempo e recumos na gêstão de deslocamentos de seMdores, beneficiários e representantes.

2.3 - Em resumo, a contatação de serviços de agenciamento de viagem tem o potencial de otimizar a gestão

de viagens, economizar recursos fnanceiros, melhorar a eficiência operacional e garantiÍ conÍormidade,

resuna;do em uma operação mais eficaz da Secretaria de Assistência Social de Vázea Alegre.

2.4 - No que diz respeío ao Principio da Economicidade e em confatar a pÍoposta mais vantajma,

indivrdualizar a confataçáo do aludido objeto sobrecanega a Adminisbação PÚblica e encarece o contrato

final, uma vêz que oi li.itanto possuirão uma margem de negociação bem maior por cstarem

comercializando uma maior parcela (Lote) do ob.ieto licitado. Dessa forma, na diüsão por lote do obieto em

tela, há um grande ganho pãra a Administração na ec,onomia de escala, tendo em vish que implicaria em

aumento de õuantitaÍvos e, consequentemente, numa redução de prcços a serem pagos p-ela Administra@o'

2.5 - tsto poslo, adobmos o julgamento do tipo "MENOR PREçO POR LOTÉ!úENOR TAXA DE

ADIIINETúçÃo", por entendermos que a contÍataÉo dessa forma será mais conveniente, aumêntaÉ a

uniformidade dos valores e fomecimentos, e reduzirá os riscos de conflitos'

Lotê 01 - Passagêns Aéroas

Valoí Total
Tâxa de

Agenciamento
Valor Estimado

1R$)
Unid.Item Especificaçâo

R$ 65.358,008,93%R$ 60.000,00Ser

Agenciamento de viagens, comprêendêodo os

serviços de reserva, emhsão, remarca@ e
canc€laÍnento de passagens aéreas

nacionais.

R$ ô5.358,00Total:
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3.2 - O valor máximo admiüdo para a futura contratação e de R$ 145.353,00 (cento e quarenta e cinco mil

trezentos e cinquenta e bês reais), de acordo mm os valores das taxas de agenciamento medianos dos

preços das pesquisas realizadas pelo Municipio de Vázea Alegre/CE'

3.2.1 - A escolha das tâxas málias para a obtengão da estimativa de gastos do processo se deu em ürtude

da discrepância enbe a§ pesquisas de preços apresentadas'

4 - EXECUçÃO DOS SERVIçOS

4.1 - Os serviços a serêm prestados pela ConÚatada compreenderão:

4.1.1 - Emissão de passagens, que somente serão autorizadas mediante requisiçôes emitidas pela Secretaria

conbatante.

4.1.2 - Marcação, reserva, remarcação e Cancelamento de passagens aéreas e tenestres nacionais.

4..1.3 - prêstaçâo de assessorameíto para definição de melhor rotêiro, horário, frequênciã de voos, conexõe§,

chegadas e saídas de terminais, tarifas promocionais e retirada dos bilhetes'

+.1.i - Resolução de problemas que venham surgir relacionados a passagens e embarques.

4.1.5 - Enregá dos úihetes de passagens, inclusive fora do expediente normal e em sábados, domingos e

feriados.

4.1.6 - Manter para a conhatante ou à Sua disposição, a quahuer momento, em hoÉÍio compreendido ente

8h às 17h de segunda a sexta-fuiÍa, posto de atendimento com funcionário§ suficientes para atender

prontamente às sõlicita6es deconentes dos servips. Após o horário estipulado, nos fins de semana e

Lriados, a Contratada deveÉ indicar empregado para atender os cÍtsos excepcionais e urgentes,

disponibilizando à Confatante, planEo de telebnes fixos e celulares'

4.1.7 - Êfetuar o endmso de passagem respeitando o regulamento das companhias'

4.1.g - Repassar integralmente úor os descontos promocionais de tarifas reduzidas concedidos pelas

companhias aéreas e tenestres,

4.1.9 - Fomecer, sempre que solicitado pela Contrahnte, à comprova@o dos valores úgentes das tariÍas à

data da emissão das passagens, por companhia aérea ê teÍÍestres'

4.2 - Fonutilizado como fonte principal na definição das exigências para a(s) futura(s) confatação(@s) a

Lei Federal no. i4.133t2021, assim como os principios consütucionais das contrahçoes públicas.

Lotê 02 - Passagêns TeÍÍêstrê6

Valor TotalTaxa de

Agênciamênto
unid.

valor Estimado
(R$)Item Especificação

R$ 73.995,006,66%R$ 75.000,00Ser

Agenciamento de viagêns,

serviços de ÍeseÍva, emissão, remaÍcaçáo e

cancelamento de passagens tenestres

nacionais.

compreendendo os

R§ 79.995,00Tohl:

.,i§/
, RNYI'J

1

Av. Tenente Antonio Gonqalves, 19 - Juremal - CEP:63.54o-ooo - Várzea Ategre/CE

"várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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5. VGÊNCA CONTRATUAL

5.1 - O(s) fu[rro(s) contato(s) terá(ão) ügência de Í2 (doze) meses, a contar da data de sua assin

podendo ser pronogado nos termos da lei no 14.133, de 01 de abril de2021.

6 - RECURSOS ORçAMENTÂR0S

6.1 - As despesas do Contato conêrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, preüstos nas

seguintes dota$es orçamentárias:

Orgão Unid. Orç. Proieto/Aüvidade Elemento de Despêsa

16 08.1 22.0037.2.058.0000 3.3.90.33.00

11 01 08.242.01 37.2.060.0000 3.3.90.39.00

11 0í 08.244.01 37.2.065.0000 3 3.90.39.00

11 01 08.244.0137.2.M8 0000 3.3.90.39.00

11 01 0a.244.O137 3.s.90.39.00

16 0't 08. 2 0000 39.00

7. OBRTGAÇÔES DA CONTRATAT{TE

7.1 - A Contratante obriga-se a:

7.2 - Exigir da Confaúda o fiel cumprimento do Edihl e seus anexos, bem como zelo na prêstação do§

serviços e o cumprimento dos prazos.

7.3 - Colocar à disposiçâo da contratada tudo o que for necessário para a perfeita execuÉo dos serviçm

solicitados.
7.4 - Fomecer, sempÍe que fur solicitado pela contratada, inÍorma@es pertinentes à exêcu@o dos serviços.

7.5 - Efetuar o pagamento na forma convencionada no lnstumento conÚatual'

7.6 - Acompanhai e fiscalizar a execução do Contrato, atavés de um Servidor ou Comissão especialmênte

designada.

I . OBRTGAçÕES DA CONTRATADA

8.1 - A Contratada obriga-se a:

8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obriga@ por ele assumidas,

todas as mndiÉes de habilitação e qualifcação eigidas na licitação.

8.3 - Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação úgente.

8.4 - Assegurar a conbaEnle o direito de fiscalizar, sustar eiou recusar os serviços que não es§am de

acordo mm as condiçoes estabelecidas no Edital, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de

fiscalização a exime das responsabilidades provenientes do Contrah.

8.5 - Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os saládos do pessoal nêles

empregados, como também os en«trgos babalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais, que venham

incidir sobre o fufuro contrato.

8.6 - Responder, ainda, por quaisquer danos causadoe diretamente a bens de propriedade da Contsahnte,

quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a realizaÉo dos seÍviços.

I - DAS COND|çÓES Oe plerulEmO

9.1 - Os pagamentos serão realizados mediante a prestaçáo dm serviços do ob.ieto confatuâI, apurado

afavés do valor das passagens emiüdas no período fafurado somado com o valor da taxa de agenciamento

cobrado pela empresa vencedora e apos a apresentaçáo da respecüva documentação fiscal.
Av. Teíente Antonio GonçaÍves, 79 - lutemal - CEP:63.54o-ooo ' váLrzea ALegre/CE

*várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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9.1.1 - Para maiores esclarecimentos do item acima, segue um exemplo:
; supondo-se que o valor cobrado poÍ cêrto bilhete pela companhia aérea seja no valor de R$

mil reaig) e a empr$a confatada vença o certame cobrando 3% (três por cenüo)

agenciamánto. A conrahntê fica obrigada a repassar a contratada o valor de R$ 1.000'00 (h

,ãfot a" companhia) + 30,00 (trinta reais - valor da taxa de agenciamento)' totalizando

í.000,00
pelo valor

um mil reais -

o valor de R$

1.030,00 (hum mile trinta reais).

s.z - ôs pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do rêcebimento

da Noh Fiscal, atavés de crÉriito na mnh banúria do fomecedor'

10-DAGESTÃO E FISCALEAçÂO DO CONTRATo

10.1 - A gestão do(s) tutrro(s) confab(s) seÉ(ão) exercida por reprêsentante da Administação, formalmente

Oáignrd; úfo ordenaOor de OápÀ.à,'p." àcompanhar a execuÉo do instumento confatual, com üstas

ã põ.0ç.ó oo ,edidm neoessárias a fiet exeouça'o oas oordiçoes preústas no in§tumênto oontatual'

iriz - À'ã**rçao do contrato deverá ser acompánhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato'

reliesentantes 
'da 

ldminismçao Àpecialmente'designados mnforme requisitos estabelêcidos no art To da

Lei Federal no 14.133, Oe Of Oe aUrit de2021,ou pãlos respectvos subsütutos, permitida a contratação de

úúi* p.o oristi{o e subsidiá-los com informaçoes pertinentes a essa afibuigo.

1í . DrsPos§ÔES FINAIS

.11..1 - Este termo de reÍerência, visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na

moOafiOãOe úao, em sua tormâ ebfOnica, constandõ todas as condi@es necessárias e suficientes' de

ácoroo com a teino 14.133, de 0'l de abril de 2021 , observados os termos da Lei Complementar n" 123' de 14

de dezembro de 2006.

11.2 - Reproduz+se fielmênte este termo de referência na minuta do edital'

Vázea Alegre/CE, 20 de Outubro de 2023

Syene Caval bra Leite Aquino

Ordenadora de Despesas

Secretaria Municipal de Assistência Social

Av. TetBnte Atttonío Gonrêlve' 19 - JurenaL - CEP:63.54o-ooo - várzea Alegre/CE

"Vârzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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ANEXO II
PROPOSTA PADRONIZADA

A Pret'eitura Municipal de Vrí,rzea Alegrc. Estado do Ceará.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei n" 14.133,
de 0l dc abril de 2021, bem como à cláusulas e condições da modalidade Pregão L,letrônico n" 2023.10.25.1 .

Declaramos ainda. que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação.
Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificados no Anexo I. caso sejamos
vencedor(es) da presente Licitação.

Qlig1gi Contrataçâo de empresa especializada no agenciâmento de viagens, compreendendo os serviços de
reserva, emissão, remarcação e cancelamento de passagens aéreas e terrestres, para atender as necessidades

da Secretaria de Assistência Social, Segurança Alimentar e Trabalho do Município de Y&zea Alegre CI,
conforme especifi cações apresentadas a seguir.

Valor Total dâ Proposta R$

P

Endereço:
CNPJ/CPF
Data da Abertura
Honírio: .............
Prazo de Execução: Conforme Edital.
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias

-4"7;/

Lote 01 - Passagêns Aéreas

Item Especificação Unid.
Valor Estimado

(R$)
Taxa dê

Agenciam6nto
Valor Total

1

Agenciamento de viagens, compreendendo os
serviços de reserva, emissão, remaÍcaÉo e

cancelamento de passagens aéreas
nacionais.

Ser R$ 60.000,00

Total:

Lote 02. Passagens Tenestres

Item EspeciÍicação Unid.
Valor Êstimado

(R$)

Taxa de
Agênciamênto

Valor Total

1

Total:

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"

Assinatura do Proponente

Rua Dep. Luiz Otacílío Correia, 153 - Centro - CEp: 63,540-000 - Várzea Alegre/CE
hilg

,/

-L

I

Agenciamento de viagens, compreendendo os I I I

serviços de reserva, emissà:, remarcaÇão e | ] I

can@lamento de passagens tenóstres I Ser I R$ 75 000,00 
|nacionais I I I
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ANEXO III

MoDELos on orclenaçÕrs

OfClnneçÃO I (lerra "q" do item 12.l)

Pregão Eletrônico n" 2023.10.25.1

(NOMINA E OUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito,
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Municipio de Vrírzea Alegre/CE,
que sua proposta econômicas compreende a integralidade dos cwtos paÍa atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas inÍialegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega
da proposta.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Cidade/Estado,

DECLARANTE

Rua Dep- Luiz Otacílio Correía, 153 - Centro - CEp: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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ntCunlçÃO tl (letra "r'do fuem l2.l)

Pregão Eletrônico n" 2023.10.25.1

MINA E ALIFI F R DECLARA, para os devidos fins de direito,
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Y árzea Alegre/CE,
que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer lrabalho, salvo na
condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos tennos do inciso X)OilII, do Art. 7o da
Constituição Federal.

Cidade/Estado,

DECLARANTE

Rua Dep- LUA Otacílio Correía, 153 - Centro - CEp: 63,540-000 - Várzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"

I

Pelo que, por ser a expressão da veldade, finna a presente, sob as penas da Lei.

.{ Lt'J
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OfCUtneçÃO III (letra "s" do item 12.1)

Pregão Eletrônico n" 2023.10.25.1

(NOMINA E OUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins
de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Viírzea
Alegre/CE, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Cidade/Estado,

DECLARANTE

Rua Dep. LUA Otucílio Correia, 153 - Centro - CEP: 6j.54o-ooo - Várzea Alegre/CE

"Várzea A legre Terra do Amor Fraterno"
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DECLARAÇÃO IV (letra "t" do irem 12.1)

Pregão Eletrônico n' 2023.10.25.1

Pelo que, por ser â expressão da verdade, firmâ a presente, sob as penas da
Lei.

Cidade/Estado,

DECLARANTE

Rua Dep. Luíz Otacílio Correia, 153 - Centro - CEp: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE
"Várzea Alegre Terra d.o Amor Fraterno"

,/

t ÀU"

(NOMINA E OUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito,
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Vrí,rzea Alegre/CE,
que atendemos aos requisitos de habilitação, e que responderemos pela veracidade das informações
prestadas, na forma da lei.

I
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ANEXO IV
MII,IUTA - CONTRATO NO

Contrato Administrativo n0 ,........,.... que entre si

celebram o Município de Vázea Alegre/CE, por intermédio

do Fundo Municipal de e

O MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.0 07.539.27310001-58, através do Fundo Municipal de Assistência Social, inscrita no CNPJ

n0 14.38'1.4820001-8í, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a).
..., residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de

CONTRATANTE, outro lado ,., estabelecida na

w

., inscrita(o) no CNPJ sob o n"
neste ato represêntada por Função

............., apenas denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem Íirmar o presente Contrato,

tendo em vista às disposições da Lei n0 14.133, de'lode abril de 2021, e demais legislação aplicável, decorrente

do Pregão Eletrônico no 2023.10.25.1, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletônico no 2023.1025,1, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei n0 14.133, de 10 de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a).
.,...., Ordenado(a) de Despesas do Fundo Municipal de Assistência Social, Segurança

Alimentar e Trabalho.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.í - O presente lnstrumento tem por obieto a contratação de empresa especializada no agenciamento de

viagens, compreendendo os serviços de reserva, emissão, remarcação e cancelamento de passagens

para atender as necessidades da Secretaria de Assistência Social, Segurança Alimentar e

Trabalho do Município de Vánea AlEre - CE., conforme especificações constantes no Anexo I do Edital

Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

2.2. Vinculam a este contrato, independentemente dê tÍanscrição

2.2.1. Termo de Referência;

2.2.2. Edital da Licitaçâo;
2.2.3. Proposta do contratado;

2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados,

GLAUSULATERGEIRA- Do PRAzo DE vrcÊNclA E DA PoSSIBILIDADE DE PRORROGAçÂO
3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura, pronogável

por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e '107 da Lei n' 14.133, de 2021 .

3.'1.1. A pronogaçâo de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condiçôes e os preços permanecem vantajosos para a Administraçã0, permitida a negociação com o
contratado.

Ru Dep. Luíz Otactlio Correiq 153 - Centro - CEP: 63.540-000 - Vârzea Alegre/CE

"Várzea A legre Terra do Amor Fraterno"

-,/

lf; r,t

,lL

,jf,/u



Llcltaçào vÁRzEAALGGTE

cLÁUSULAQUARTA-DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESrÂO CONTRATUATS
4.'1. O regime de execuÇão contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e cond
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, vinculado a es
Contrato.

cúusuLAeu|NTA-DA SUBcoNTRATAçÂo
5.1. Não será admitida a subcontratação do obieto contratual,

cúu§uLA sExIA- DO PREço, DO PAGAiIENTO E DO REAJUSÍE
6.1. Os pagamentos serão realizados mediante a prestação dos serviços do objeto contratual, apurado através

do valor das passagens emitidas no período faturado somado com o valor da taxa de agenciamento cobrado
pela empresa vencrdora e após a apresentação da respectiva dooumentação fiscal

6.2. 0 valor total estimado da contratação é de R$.......... ( )
6.3. No valor acima estiio incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, ftete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do obleto da

contratação.
6.4. Os pagamentos serão eÍetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimênto da

Nota Fiscal, através de Transferência Bancária para o fornecedor.

6.5. 0s preços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.
6.6. Após o intenegno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo

contratante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas e
concluídas após a oconência da anualidade.
6.7. Nos reajustes subsequentes ao pímeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste,

6.8. No caso de atraso ou não divulgação do índice de realustamento, o conkatante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o Índice definitivo.

6.9. Nas aferiçoes finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo,

ô.10. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualqueÍ forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que üer a ser determinado pela legislação em vigor.

6.1'1. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as parles elegerâo novo Índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.12. 0 reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.13312021.

cúusuLA sÉTrMA- DAs oBRtcAçôEs Do CoNTRATANTE
7.1. São obrigaçoes do Contratante:
7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Conlralado, de acordo com o contrato e seus
anex0s;
7.3. Receber o objeto no prazo e condiçÕes estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este contrato;
7.4. NotiÍicar o Contratado, por escrito, sobre vicros, defeitos ou incorreçôes veriÍicadas no objeto Íomecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;
7.5. Acompanhar e fscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
7.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertne à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto

à dimensã0, qualidade e quantidade, conÍorme Art. 143, da Lei n" 14.13312021;

7.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e
condiçoes estabelecidos no presente Conkato;
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7.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
7.9. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis, quando

descumprimento de obrigações pelo Contratado;
7.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e rêclama@es relacionadas à execução do
presenle Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
7.'10.1. A Administração terá o prazo de 10 (dez)dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para

decidir, admitida a prorÍogação por igual período, quando motivada.
7.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro Íeitos pelo

contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

7.'12. A AdminisÍaçáo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em deconência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CúUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATADO

8.í. O Contratado deve cumprir todas as obngações constantes deste Contrato e em suas peças vinculadas,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

obleto, observando, ainda, as obrigaçoes a seguir dispostas:

8.2. Responsabilizar-se pelos vicios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de '1990);

8.3. Providenciar o fomecimento de passagens e embarque de passageiros fora do expediente administrativo
de habalho, incluindo sábados, domingos e feriados.

8.4. Promover reembolso dê passagens não utilizadas pela Contratante, mediante solicitação feita por meio de
documento oficial, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento do referido documento, com

emissão de ordem de crédito a favor da Contratante.

8.5. Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, provocados por inefciência ou

irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos na execuçáo dos serviços.
8.6. Quando solicitado os serviços, objeto deste contrato, a Conhatada deverá sempre buscar e indicar os

bilhetes tenestres e aéreos de menor preço que atendam às necessidades da Conhatante.

8.7. As tariÍas praticadas serão aquelas adotadas pelas companhias teÍrestres e aéreas, inclusive quanto às

tariÍas promocionais

8.8. Comunicar ao confatante, no prazo máximo de 24 (ünte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo preüsto, com a devrda comprovaÉo;
8.9. Atender às determinaçoes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.

137, ll, da Lei n,o 14.133, de 2021)e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

8.10. Reparar, coÍTigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

Íxado pelo Íiscal do contrato, os produtos/bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
8.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilÍdade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;
8.12. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal
para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à SEuridade Social; 2)

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede do conkatado; 4)
Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT
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8.'13. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçÕes trabalhistas, previdenciárias, Fls.

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilid
ao contratante e não poderá onerar o objeto do conhato;
8.14. Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique no local da execução do objeto contratual.
8.15. Paralisar, pordeterminação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
8.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condiçoes exigidas para habilitação na licitação;

8.17. Cumprir, durante todo o período de execução do conhato, a reserva de cargos previsla em lei para pessoa

com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 1 16, da Lei n.o 14.133, de 2021),

8.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Íiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágraÍo único, da Lei n.o

14.133, de 2021);

v 8.19. Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obüdas em deconência do cumprimento do contrato;

8.20. Arcar com o ônus deconente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementálos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorTer algum dos eventos anolados no art. 124, ll, d, da Lei no 14.133,

de 2Q21.

8.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do contratante;
8.22. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no í3.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medrdas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução

deste conkato;

8.23. Conduzir os kabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos.

8.24. Não permitir a utilização de qualquer kabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçáo de
aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do kabalho do menor de dezoito anos em
trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

\-" cúusuLA NoNA - DA GARANTTA DE ExEcuçÃo CoNTRATUAL
9.1 . Não haverá exigência de garantia confatual da execução.

cúusuLA DÉcrMA - DAs rr'rFRAçôEs E sANçôEs ADMTNTSTRAT|VAS

í0.1. Comete infração adminiskativa, nos termos da Lei no 14,133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecuçâo total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execuçâo ou da enúega do objeto da mnúatação sem motivo justificado;

e) ApresentaÍ documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do conúato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.
í0.2. Serão aplicadas ao conhatado que inconer nas infiações acima descritas as seguintes sanções:
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10.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçâo parcial do contrato,
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei no 14.133, de 2021\;
'10.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas al íneas "b", "c" e "d" do
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 15ô, §
40, da Lei no 14.133, de 2021);
10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas
"e", "f, "g'' e "h" do subitem acima deste Conhato, bem como nas alíneas "b', "c" e "d', que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §50, da Lei n0 14.133, de2021).
10.2.4, Multa:

í0.2.4.1. Moratória de 1% (um poÍ cênto) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 20 (vinte) dias;
10.2.4.2.0 atraso superior a 20 (únte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso ldo aÍ. '137 da Lei no.

14.133, de 2021,
10.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.

10.3.A aplicação das sançôes previstas neste Contrato não exclui, em hipôtese alguma, a obrigação de
repaÍaçâo integral do dano causado ao Confatante (art. 156, §9", da Lei no 14j33,de2021)
't0.4. Todas as sanções preüstas neste Conkato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. '156,

§70, da Lei no 14.133, de2021).
10.4,1. Antes da aplicação da multa será facullada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de2021)
10.4,2. Se a multa aplicada e as indenizaçoes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmenle
devido pelo Contratantê ao Contratado, além da perda desse valor, a diÍerença poderá ser cobrada

ludicialmente (art. 156, §8", da Lei no 14.133, de 2021).
10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida adminístrativamente
no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela

autoridade competente.
10.5.4 aplicaçâo das sanções realizar-s+á em processo administrativo que assegure o confaditório e a ampla
deÍesa ao Contratado, observandose o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no

14.133, de 2021, pxa as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.
10.6. Na aplicação das sançoes serão considerados (art, '156, §1", da Lei no 14.133, de2021):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridadês do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos quê dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orienta@es dos órgãos
de conhole.
10.7. 0s atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, que também seiam tipiÍcados
como atos lesivos na Lei n0 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
10,8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utjlizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão pahimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançoes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e socios com poderes de adminishação, à pessoa jurÍdica sucessora ou à empresa
do mesmo ramo com relação de coligação ou conhole, de fato ou de direito, com o Contratado, observados,
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da
Lei no 14.133, de2021).
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10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sa
inÍormar e manter atualizados os dados relativos às sanções poÍ ela aplicadas, para fins de publicidade

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. '16'l 

, da Lei n0 í4,'133, de 2021).

10.10. As sançoes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.
'10,11. Os débitos do contratado para com a Administraçáo conkatante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizaçÕes, não inscntos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os crâlitos
devidos pelo Municipio decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o Município contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de

abril de 2022.

GúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINçÃO CONTRATUAL
11.1.'1 , O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não

dispuser de crêditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe

oferece vantagem.

11.1.2. A extinção nesta hipótese oconerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a

notificaçáo do conkatado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência

desse dia.

11.1.3. Caso a notificação da não+ontinuidade do conhato de que trata este subitem ocoÍTa com menos de 2

(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual oconerá após 2 (dois) meses da data da

comunicaçã0.
I 1.2, O contrato pode ser extinlo antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes, do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14.133121, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa,
'11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

í 1.2.2.1 , Se a opera@o implicar mudança da pessoa jurÍdica contratada, deverá ser Íormalizado termo aditivo
para alteração subjetiva.

1 1.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.o 14.133,

de20211.

cúusuLA DÉcmA SEGUNDA- DA FoNTE DE REcuRsos E DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRh
12.1. As despesas deconentes da presente contratação conerão à conta de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

P tividadG Elemento dc Dês

12.2, A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respecüva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA- Dos cAsos oMlssos
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçoes contidas na Lei no 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n0

8.078, de 1990 - Código de Deíesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
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cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA- DAS ALTERAçÔES
14.1, Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.1

de2021.
14.2, O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressôes que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no '14.133, de 2021.

cúusulA DÉcrMA eurNTA- DA puBLrcAçÃo
'15.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na Íorma preüsta no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oÍicial na lntemet,

em atenção à Lei no. 12.527 , de 2011 .

cúUsuLA DÉGMA sExrA - Do FoRo
'16.1. O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Confato é o da Comarca de

\-7 Vázea Alegre/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que deconerem da execução deste Termo de

Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conÍorme art.92, §'1", da Lei no 14.133121.

Declaram as parles que este Contrato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo enke

elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e
legais efeitos.

Vázea Alegre/CE

wj ,/

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

CONTRATADA

. cPF ....
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